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RESOLUÇÃO N° S~ /2016
15Sa SESSÃO ORDINÁRIA DE 14.10.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/424/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201115724-2
AUTUANTE: REGINALDO DE MELO CARVALHO
RECORRENTE: ALBUQUERQUEArvl0RIM COMERCIAL LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTODE PRIMEIRA INSTÃNCIA
RELATOR: FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA: ICMS DIFERENÇA ENTRE
SAÍDAS FORNCIDAS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE
CRÉDITO/DÉBITO E A DIEF. Mercadorias
sujeitas ao regime de ST. 1. O contribuinte foi
acusado de omitir saídas, posto haver diferença
entre saídas fornecidas pelas administradoras de
cartão e suas DIEF' S. 2. Auto de infração
julgado PARCIAL PROCEDENTE em razão de
correção de cálculo realizado pela ilustre
julgadora singular 3. Decisão amparada no
artigo 123, lII, "b" da Lei 15.614/2014, c/c art.
126 da mesma lei 4. Recurso Ordinário
conhecido e parcialmente provido. 5. r'w1antida,
por maioria de votos, a decisão de Parcial
Procedência exarada em 1a Instância e
declarada a parcial procedente o feito fiscal nos
termos do parecer da Assessoria Processual
Tributária, adotado pelo Ilustre representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inaugural do processo estampa como acusação: "Infrações de
correntes de operações com mercadori5ls---õíJPl-estações de serviços
tributados por regime de substituição "rbutária cUjolmposto tenha sido
recolhido, Contribuinte apresentou di - tre a~ saídas fornecidas
pelas administradoras de cartão de cr dito e a 81 os meses de 02,
04/12 de 2010...".
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Foi apontado como dispositivo legal infringido o artigo 18 da lei 12.670/96 e
sugerida a Penalidade inserta no Art. 126, da Lei 12.670/96.

Crédito Tributário: MULTA R$ 12.642,95

São partes integrantes dos autos: Ordem de Serviço, de Início e de
Conclusao de Fiscalização, planilha com demonstrativo das diferenças entre
as saídas de cartão e da DIEF em 2010, relatório resumo das operações
com cartões de crédito/débito no ano de 2010, cópias das DIEF' S dos
meses de fevereiro, abril a dezembro do exercício de 2010.

O contribuinte apresentou impugnação ao feito fiscal e a Julgadora Singular,
observando o disposto no artigo 123, III, "b" da lei 12.670, c/c art. 126 da
mesma lei, declarou a PARCIAL PROCEDÊNCIA do Auto de Infração,
conforme fls. 36 a 41 dos autos.

Crédito Tributário: MULTA R$ 11.439,72

Após a manifestação da Instância Monocrática, a autuada irresignada
ingressou com Recurso Ordinário, argumentando:

a) Inocorrência da infração atribuída à autuada;

b) Não foi apresentado, nos autos, cópia dos arquivos das operadoras de
cartão de crédito como também dos valores desta diferen.;a;

c) Debilidade dos elementos probatórios fundamentadores da autuação. Não
cabe ao contribuinte provar a inocorrência do fato gerador, incumbe, isto
sim, ao fisco demonstrar a sua ocorrência;

d) Total improcedência do auto de infração pelo erro cometido pelo agente
do fisco quando da comparação entre DIEF do mês de dezembro de 2010.

A Consultoria Tributária emitiu parecer manifestando-se pela manutenção da
PARCIAL PROCEDÊNCIA exarada pela julgadora singular. Entendimento
ratificado pelo Exmo. Representante da Procuradoria Geral do Estado.

Na 1351 Sessão Ordinária, realizada em 27 de agoslo de 2015, a 2a Câmar::, de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolveu, por unanimidade de
votos, conhecer dos Recursos interpostos e afastar as prdiminares de nulid3de nele
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suscitadas, retornandü a julgamentü nesta sessão.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo acerca de diferenças encontradas entre as saídas
fornecidas pela administradora de cartão de crédito/débito e a DIEF do
contribuinte. Após a decisão de parcial procedência exarada em primeira
instância, a empresa autuada ingressou com Recurso Ordinário,
preenchendo os requisitos de admissibilidade, que ora reconheço e passo a
analisar.

1 .DAS PRELIMINARES

Em sede de preliminar, importanle analis:u o que questionou a park~ quando de
seu recurso ordinário: "N50 foi apresentado nos ;.iutüsde infração cópias de arqui-
vos das operadoras de cartão de credito como também dos valores desta diferen-
ça".

Às fls. 22 dos autos, contudo, encontra-se AR constando como documentos envia-
dos: Os números dos autos de infração, informaçôes complementares e anexos. A
conclusão que chegamos é que os documentos que alicerçaram a autuação foram
enviados ao acusado, constando, ainda, a assin3tura da Sra. Maria do Socorro.

Em sede de informaçõts complementares há de que o documento fora remetido
pelo correio. Como o próprio nome j3 diz, faz parl.e do aulo de infração, no campo
"documentos anexados" o qual consta a relação dos documentos que foram entre-
gues à recorrente, por ocasião do lermino düs trabalhos fiscalizatôrios, dentre eles
está o relatório resumo das operações com cartões de crédito/débito no ano de
2010 (fls. 7/8), ou seja, dücumento este que também se encontra elencado como
entregue à recorrente.
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Após obselvaçôes acim3 dispostas, concluí-se que, após o término da fiscalização
e a partir do recebimento dos documentos (fls. 22), a recorrente. tomou ciência de
que foi concluída a ação fiscal e aberto prazo para recülher o crédito tributário ou
apresentação de defesa. O que füi feito. De forma que inexiste a nulidade :uguida
pela recorrente em relação à inobselvànCÍa do 3rt. S:2S, par3gr~lfü 3° do RICMS,
por parte do autuante.

Desta forma, cristalina a observância aos princípios Constitucionais do Con-
traditório e ampla defesa.

2.00 MÉRITO

Note-se que o questionamento da recorrente, segundo o qual não ocorreu a
infração atribuída à recorrente, também merece ser afastado.

A omissão da receita apontada na planilha foi relativa a cartão de
crédito/débito decorrente do confronto entre vendas informadas na DIEF
pelo contribuinte e os relatóriüs das administradoras de cartão de
crédito/débito, resultando na planilha, alvo da autuação, às fls. 09 dos au-
tos, não prosperando argumento de falta de provas.

Contudo, correta a atenuação da penalidade realizada pela ilustre julgadora
singular no tocante à base de cálculo do presente autü de infração relativo
às mercadorias tributadas sob regime de substituição tributária às fls. 39
dos autos. Fato este que leva à parcial procedência da autuação. Correto,
portanto, ü demonstrativo do crédito tributário às fls. 41 dos autos realiza-
dos pela julgadora singular.

Comü o princípio da busca da verdade material guia o processo administrati-
vo tributário, não há que se vislumbrar nulidade ou improcedência do auto
de infração pela cürreção realizada pela julgadora singular relativa ao mês
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devidamente discriminados às fls. 39 dos autos cujo resultado foi um valor
inferior ao apontado inicialmente.

3. VOTO

Pelos fatos e argumentos expostos, voto pelo conhecimento do Recurso
interposto, nego-lhe provimento, para ratificar a decisão da instância
singular, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE o auto de infração
epigrafado, pelas mesmas razões do ilustre parecer da Assessoria
Processual Tributária, e nos termos da manifestação do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.
BASE DE CÁLCULO: 114.397,23

MULTA: 11.439,72

É o voto.
DECISÃO

Vistos, discutidos e examinadüs os presentes autos, em que. são recürrentes
ALBUQUERQUE AMORIM COMERCIAL LTDA e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. Decisão: Conforme registros
na 1353 Sessão Ordinária, realizada em 27 de agosto ele 2015, a ]O Câmara de
JulgalJ1€nto do Cf..msdhü d€ R€cursos Tributários resc,h'e, ['or unanimidt1de de
votos, conh€c€r dos R€cursos inl€l'pC'SIOS€ t1fi1Shtrt1S prt!imin(tr€s d€ nulidad€
nel€ suscitad,7S, adolando os !undt1melllo conlidüs /7t-, Par€c€r do A.ssessoria
Processlwl Tributária. Em ddiberacõ€s ocorridas nesta 1583 Sessão" ----=-~~~--"-~~--~---
Ordinária(14/10/2015), a 23 Câmara de Julgamento do Cünsdho de Recursos
Tdbutários resolve, por maioria de vütos, negar prüvimentü ao recurso interposto,
para confirmar a decisão parcialmente condenatól"ia eX::lfada em la Instância, nos
termos do voto do primeiro voto divergente e vencedor, proferido pelo
Conselheiro Filipe Pinho da Costa IKilão, que ficou designado para lavrar a
Resülução, e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária,
adotado pelü representante da Procuradoria Geral do Estado. Foram votos
vencidos os dos Conselheiros Agatha L:H1ise Borges Macedo e Samuel Aragão
Silva, que se manifestou pela parcial prüced~nci3 da autuação, nos seguintes
tennüs: "'{,to ptla p,7rcil71proc€dêncll7 com fimdall1€ntos div€rsos, ['C'"€ntender
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que 11 111etodf..1Illgit7 que I1wis se t7Pl'lIXilllll dt7 pl'âI ic(( da justiçt7 fiscal é a
cLlnsidel'açâLl tiL) l'tllLlI' gILlbali:'hio do e.rel'dâo fisü71, /tmlo pah/ ü f t7 tu I'tl111ento
da empresa t]uanlL' Plll'll 11SinfüI'l,wçL"íes das adlllinistl'adLll't-'s de ct7l't,jes de
Cl'édilO, cLlflsideralldo (/ dillâl/liú/ das l'e/t1ç,jes comel'citlis que ndo têm
COl'l'ôp~l/1dêllci(/ t7bsolult7 entre o pl1gl1117en/oe I" cjctil'(/ elllissâo dLl documento
fisü-,l. Ressalie-se que lodos os demais lel'lmllll/lenlos St70 efetlit1dos lel'tmdo em
considel'açâLl e €.\'el'cfciojiscal, tais c~mo DESC, DRfo.l, SLE, etc. ".

SAL!-\.DAS SESSOES DA 23 CAM~ DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRInUT~RI~m-~~!~~ífêZ;:" aüs ~ de r8-- de ~016.

\ . t . f'//.' ,-).
. ,~~/

Yd"'lfreJ:>'p~~IC~~~;~ de Brito

edo Gonçalves

A.galha
CONS' H I<..c. ,{\.-~

SatJlllel AI"7gâo Sill'a
CONSELHEIRO

Ciente em, .\J-de Oci- de 2016

\. iL1-9-~,QC{)
U~lan Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO
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